
ADVOCACIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
DIRETORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

LEI  N.º 890, DE  19   DE  MAIO  DE  2000. 
 
 
 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a criar um novo elemento de 
despesa no Orçamento e suplementá-lo no 
valor de R$ 1.400.000,00 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS, aprovou e o Prefeito Municipal 
de Palmas, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 42, da Lei Orgânica do 
Município, sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, por decreto, 
Crédito Especial e criar no seu Orçamento, o elemento de despesa 4.5.30.51 e suplementá-lo no 
valor de R$ 1.400.000,00 (Hum milhão e quatrocentos mil reais) . 

 
Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, 

serão provenientes do remanejamento parcial de dotações orçamentárias, conforme o Anexo II 
desta Lei. 

 
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art.4º - Revogam-se as disposições em contrario. 
 

 
PREFEITURA DO MUICÍPIO DE PALMAS, aos 19 dias do mês de maio                      

de 2000. 12º ano da criação de Palmas. 
 
 
 

MANOEL ODIR ROCHA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



ADVOCACIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
DIRETORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

CRÉDITO ESPECIAL                              ANEXO I                       SUPLEMENTAÇÃO 
 
 
ANEXO A LEI N.º          , DE       DE              DE  2000. 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETO ATIVIDADE VALOR 
03 EXECUTIVO 

MUNICIPAL 
   

1.400.000,00 
     
17 Secretaria Municipal 

de Obras Urbanismo e 
Meio Ambiente 

   
 

1.400.000,00 
0317.03070251.018 Construção de Obras 

Civis 
1.400.000,00  1.400.000,00 

TOTAL 1.400.000,00 
 
 

CRÉDITO ESPECIAL                              ANEXO II                       CANCELAMENTO 
 
ANEXO A LEI N.º          DE          DE              DE  2000. 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETO ATIVIDADE VALOR 
03 EXECUTIVO 

MUNICIPAL 
   

1.400.000,00 
17 Secretaria Municipal 

de Obras, Urbanismo e 
Meio Ambiente 

   
 

900.000,00 
     

0317.0358212.107 Manutenção deVias 
Urbanas 

 500.000,00 500.000,00 

     
0317.16885371.038 Pavimentação asfáltica 

e galerias pluviais. 
 

400.000,00 
  

400.000,00 
     
25 Administração Geral 

do Município/Superv 
SEFIN 

 
 
 
 

  
 

500.000,00 

0325.03080332.085 Juros, correção e 
outros encargos da 
dívida mobiliária. 

  
 

500.000,00 

 
 

500.000,00 
     

TOTAL 1.400.000,00 
 
 


